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. ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO (P) N9 3480 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atrlbuiç~es que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, inciso XV, da Constituiçilo do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Transferir '"ex-officio'" para a reserva remunerada e promovb-lo ao 
posto de Coronel PM, a contar de 23 de dezembro de 1991, o Ten Cei PM 
JORGE BORGES CALADO, pertencente ao Quadro de Oficiais PM, da Pof{
cia Militar do Amapá, com base no § 7!l, do Artigo 67, da Constituiçilo do Es
tado do Amapá, de 20 de dezembro de 1991. 

Macapfl-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) NP 3481 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapfJ, usando das atribulç~es que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, inciso XV da Constituiçilo do Estado do Ama

. pfl, e o contido na Lei n9 6. 752, de 17 de dezembro de 1979 e Decreto (N) n9 

0022, de 17 de abril de 1990, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de Tenente-Coronel PM, a partir de 25 de dezem
bro de 1991, pelo principio de Merecimento, o Major PM ALBERTO MAGNO 
DANTAS, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM), da 
Polfcia Militar do Amapfl. 

Macapfl-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Golfemador 

Secretáno de Estado da Educação, Cultura e Espo rte 
Prol. ANTON NEI PINTO LIMA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secr etário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secret~rlo de Estado de Obras e Serv~os Públic~s 

EDILSON MACHADO DE BRITO 

Secre1áno de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

DECRETO (P) N9 3482 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapfl, usando das· atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, inciso XV da Constituiçilo do Estado do Ama
pfJ, e o contido na Lei n° 6. 752, de 17 de dezembro de 1979 e Decreto (N) n9 
0022, de 17 de abril de 1990 . 

RESOLVE: 

Promover ao posto de Capitlfo PM, a partir de 25 de dezembro de 
1991, pelo principio de Antiguidade, o 19 Ten PM WALCYR ALBERTO COSTA 
SANTOS, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM), da 
Polfcia Militar do Amapfl. 

Macapfl-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Golfemador 

DECRETO (P) N9 3483 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapfl, usando das atribuiç~es que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, Inciso XV da Constituiçllo do Estado·do Ama
pfl, e o contido na Lei n° 6.752, de 17 de dezembro de 1979 e Decreto (N) n9 

0022, de 17 de abril de 1990. 

RESOLVE: 

Promover ao posto de 1P Ten PM, a partir de 25 de dezembro de 
1991, pelo principio de Antiguidade, o 29 Ten PM FRANCISCO CESAR AL
VES DA SILVA, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares 
(QOPM), da Polfcia Militar do AmapfJ. 

MacapfJ-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANN/BAL BARCELLOS 
Golfernador 

DECRETO (P) N9 34/U DE 24 DE DEZEAIBhO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapfl, usando das atribuiç~es que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 1 19. inciso XV da Constituiçllo do Estado do Ama-
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pá, e o contido na Lei n° 6. 752, de 17 de dezembro de 1979 e Decreto (N) nr 
0022, de 17 de abril de 1990, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de 1° Ten PM, a partir de 25 de dezembro de 
1991, pelo princfpio de Antiguidade, o 2° Ten PM GIOVANNI TAVARES MA 
CIEL FILHO, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM), 

da Polfcia Militar do Amapá. 

Macapá-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) Nº 3485 DE 24 DE DEZE~IJHO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o contido na Lei n° 6.752, de 17 de dezembro de 1979 e o Decreto 
(N) n° 0022, de 17 de abril de 1990, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de 1° Ten PM, a partir de 25 de .. dezembro de 
. 991, pelo princfpio de Antiguidade, o 2° Ten PM PER SEU LIMA RIBEIRO, 
pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM) da Polfcia Mi

.litar do Amapá. 

Macapá-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) NO 3486 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o contido na Lei nº 6.752, de 17 de dezembro de 1979 e o Decreto 
(N) no 0022, de 17 de abril de 1990, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de' 1 ~ Ten PM, a partir de 25 de dezembro de 
1991, pelo princfpio de Antiguidade, o 29 Ten PM LEONARDO JOSÉ SOUTO 
ALMEIDA, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM) da 
Polfcia Militar do Amapá. 

Macapá-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N 9 3487 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o contido na Lei n° 6.752, de 17 de dezembro de 1979 e o Decreto 
(N) nº 0022, de 17 de abril de 1990, · 

RESOLVE: 

Promover ao posto de 1~ Ten PM, a partir de 25 de dezembro de 
1991, pelo princfpio de Antiguidade, o 2° Ten PM PEDRO PAULO DA SILVA 
REZENDE, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM) da 
Polfcia Militar do Amapá. 

Macapá-AP, em 24 de dezembro de 199 1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) Nº 3488 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o contido na Lei n° 6.752, de 17 de dezembro de 1979 e o Decreto 

(N) nº 0022, de 17 de abril de 1990, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de 1° Ten PM, a partir de 25 de dezembro de 
1991, pelo princfpio de Antiguidade, o 2° Ten PM JOSÉ CARLOS CORREA 
DE SOUZA, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM) da 

Polfcia Militar do Amapá. 

Macapá-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N° 3489 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o contido na Lei no 6.752, de 17 de dezembro de 1979 e o Decreto 
(N) no 0022, de 17 de abril de 1990, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de 1° Ten PM, a partir de 25 de dezembro de 
1991·, pelo princfpio. de Antiguidade, o 29 Ten PM WALTER SOARES DE OLI
VEIRA, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM) da Po

lfçia Militar do Amapá. 

Macapá-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) NO 3490 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas peló Artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e o contido na Lei no 6. 752, de 17 de dezembro de 1979 e o Decreto 
(N) n° 0022, de 17 de abril{ie 1990, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de 1° Ten OOAPM, a partir de,25 de dezembro de 
199 1, pelo princfpio de Antiguidade, o 2° Ten QOAPM LUIZ CARLOS BRA
SÃO MONTEIRO, pertencente ao Quadró de Oficiais de Administração 
(OOA) da Polfcia Militar do Amapá. 

Macapá-AP, em 24 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS· 
Governador 
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DECRETO I p 

O (/0/IU'-1" rio &taJo do 11~, usando das alrlbu.!. 

çÕes que lhe sao conferidas pelo Artigo 119, inciso XV da Constl lu.!. 

çao do Estado do amapá , e o contido na Lei no 6 . 7~2 . de 17 de 

bro de 1979 e Decre to (N) nt 0022 , de 17 de ab r il de 1990, 

rleze~ 

R E S O L V E: 

Promover ao posto de 1' TenQOAPM, a l,upt.lr d,. ?'>ri,.. rtt~""!!!. 

bi'P d,• l \1°) , pelo pl'lncÍpfo de Antfguid3de, O 2 9 'l'f"ll IJttf\I'M VH:tlm: A,!! 

l..l 011 COST/1 l..ElTE, eertencente ao Quadro de Ofic i ais de Admlulslmção 

(~~'AI. dn PolÍcia Mili tar do amapá. 

~lncnpá-AP, em r/} de ..j( fEIA 61- O de 1991. 

Governador 

DECRETO I P l N' 3Y!IL de J ~ de Jftrl(ót" de 19!/f 

O (/0/IU'I(Q.riol" rio ÚaJo do 11~, usauuo das atrlbu!_ 

çocs ' IUC lhe sao conferidas pelo Artigo 119, tnc t~o XV da <.:onst1Lul 

çAo clf'• f-~~ fldo do amapá, c o conlldo na Let n' 6 . 752, dr 1'/ rt,. riPz•·m 

bro d~ 1979 e Dec r eto (N) n• 0022, de 17 de abril de 1990, 

R E S O L V E: 

Promover ao posto de 1 ' Ten QOAPM, o pari 1 ,. ti•• ?'l d,.. d•· 

:-.E-ftll' ' "'' dí" 19QI, pPlo prtncipto dt' An tiguidade , o ,"' 0 T,.,. '.v •M'H IIIAUOF.l.. 

ASSUJJÇÃO TORRES DE CARVAUIO, pertencente ao Quadr·o dr (lfif'inls dt"' Ad 

mlnl ~l •·~ção (QOA), da PolÍcia ~!Jlltar do Amapá. 

ri·· 1'1 '11. 

Governador 

Secretaria de Estado 
da Fazenda 

Pku•u•OLO ICMS 37/91 

Altera o item 2 da Cláusula priQei ra do 
Protocolo ICMS OS/91, de IQ de março dr 
1991, que trata da suspensão do pagam~n tt 
do 1mposto na remessa de extrato ou oleo 
de café para armazenagem e posterior e x
portação. 

Os Secretári os da Fazend a dos Estados do Paraná e de São ~au-
lo, visando a adequação do regime tratado no Protocolo ICMS 05/91, re-
sol v tlil celebrar o seguinte 

P R O 1 O C O L O 

Cláusula prfme1ra- O item Z da Cláusula pr1me1ri do Pro:oco- · 
lo 1~115 05/91, de 10 de março de 1991 , passa a vigorar co~ a seguint e. 
redaçao: 

·cláusul a priQeira- ... 
2 _ Cia. Cacique Café So lÚvel, estabelecida na Av. Tiraden-

tes, 5000 , •unldpio de Londrina, Inscrita no CAO-ICHS .sob nQ 6010252~
w e no CGC/"EFP sob nQ 7858841S/0001-1S, co~ destino a REFRIO ARHAZ.~S 
GERAIS rRIGOijiFJCOS LTOA, estabelecida na Rodovia Regi~ Blttencourt , r.~ 
293 5 •unidplo de ltapeclrica da Serra, SP, lnscr lçoes, estadual nQ 
J7o:oi5 .278.117 e no CGC/HEFP nQ 49363468/0002-10 ou a ARFRIO S/ A - AR
tiAZENS GERAIS FR IGORIFICOS sit uado na Avenida dos Bandeirantes, 612, 
Duni clpio de Santos, SP, l~ scrlçÕes, estadual nQ 633.260.860.115 e no 
CGC/ MEFP, nQ 61024295/0002-1. · 

Cláusul a segunda- Este Prot~colo entr"a era vigor na data de 
sua publicação no OiÓrlo Oficial da Unlao. 

Ca nela, RS, 24 de outubro de 1991. 

PARA liA 

PROTOCO L. O tC K S l~/91 

Ois~ oobl't! a FlXALI?.fOID !X) [Oi$ rel.ttlvo :is Oi"'· 
n1çot ... 'S com veíeul.oo ..tutarotorcs , por oc.•:;i.:io do li•::t•n 
ci.:lnt.!llto nos ~JW"tafl'L'ntos Est.J.du.:Lis de TrlÜlsitq. -

Os Estados de Ala~~ror.~ Bl.hia, Cro.N, Pani, Screip..·, P...u\Úhl,Pcrn~"l"ucc , Rio 
CmtK.Ie do Not'te, fill'.3Ji~ ~ ni.aU.Í C hruz.on.ls , J'k!S'tt_• ato f'"J>C'C:;f'O [.ltl~ pelOS 

~~~pectivos St!a-et..irios da ftlzenda, Ecalaa.i.u ou r.i.naf-.:as , tendo ~ vista o 
õti!;posto no artigo 102 da l..ci n9 5.172 de 25 . t0. 6G - cnr e no artigo 37 ,n oo 
Regin:-nto do Ccx\:;clho Hacioru.l de l"olÍtic.l raza~nd..Ít'W , ~ui..!.~ ao l't111V~niv f(l-1"..) 

17/90, de 13 de xt~ro de 1990, re-...;olvcm t...'Cl~bNr• o ~cullltt.!: 

;l<iusul.a Prineira - !'coroam os !:atados signatários ""' adotar prUC~YJm>nto:' 
unifonMS 1ld fl5Clli7 .. 1Ç\:io do lOO , ck."CC~nh.· .1'-· up··r.t
çÓt~ can vcrdl 00 vPlculos. 

CLiuzuLJ. Terceiro. -

ClÁusula~' 

I - ALAGOAS 

2 - AMAZONA S 

3 - BAHIA 

4 - CEARA 

5 - MAR ANHÃO 

6 - PARAIBA 

7 - PERNAMBUCO 

8 - PIAUI 

10- SERGIPE 

11 - PARA 

Os funci~ios 00 grupo f isco proccdcn"io li fisc.lli::..1c.io 
do I01S incidentes nas operaçÕes ron veículos 1Utflf).)tQ
rro::J, em ~ rospecti.YC:>!: lbp._l.("tamo...'Ylt OC ~t...tdua..io:: d o .. ·rt~ 
sito. 

Por' ocasi.io d.1 verificacâo f ixal. , no ITOfl:!nto 00 licen
c.i.lmento , serd exi,~idl do propr·ict..írio do ~~:Ículo a nor..1 
fi~cal dr.1 ro:;pectiv.:. aquisic.lll, cn:k ... dr.VN\ l !::l•r ·l~t() 
clwi..mb:> de vi~to p?la fisc..UL:.tc;,io f"!"it. vJuul, b.'"'ln ,y:w,-.> 
rouprovantP 00 rer.i<Jcnci.J . 

O presente Protocolo entra em viP.,OI' na du,, <1r ~Ul publ!_ 
caç.:io no Diário Oficial da t.ru:io. 

Rodolpho Tour inho Heto 

~)si& 

PRUTOCOLO ICHS 3 ~. Y l 

~ 
Oisp~e ~obrt ~ t ,.. ,.t ..... ·11tu t r tb•Jt.! , 
do ICHS O.t<::. C.to)•_ f'ati:."tr~ •nt··r .:. .. t \dO.J:\1 ~ 
Út! ~ ~ilt' fr"L"".oLU 1 Jl,l~l • . IH I '.1.Jo~ IJ'J 1\:..IJ. 

O'» f·,.l.ldo5 do M.1ranh~o úu tl t "t•Jr, o.,· ~t· .• t•1 
rcprfl~l?n tac.Jo~ pelos sttu.._ Si:Cro?târ tos de C·it'l.du d,, Cr.ono_, .. ,., d~ 
F .. ,.: ~rnú.a, ' : un s t dcrando "'tH:Cit!a"..oJ~~d,• •Jt:: ......... l,t, .. ;l .. : c..rr' ••·• l ,. H.ut~t .. n ~' 
l r tbut irto I SOu üulicu Ool i"'•CrUr l '9 t lu do Au, ;,, ? .... rn .. db.,, 'lt t .... ·IILJO 
vt"ata.., d•~pu~to uo art. 37. thJ Rc?tlil~nto d.J COHF"I\~' <Cun~,-i ·n , u I C;ot•; 
17/96), r~~ulv~~ ccl~brar o ~L~Utltt ~ 

P O T O C O L O 

~------~------------------------------~----------------------~~~~~----------------~ 
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Cl.\usu l<.\ pr i nu~ i ra- o~ Est;.ulo~ s i•J IIõ.~t~rio~ acurd~·· ~nl ll~ll 
11: ~:i9ir cobl"'an.;a !.lo ICMS Oõ\'i op~r" Oit; ~e~ tn (a;"rco;tatJuat :; ,, .,. le itt: 
r:"P.~co, P~\!'".te:uri;:ado otJ n~~o . I"'C~:\ 1 i::;;uJ~\5 cntr~ Pt?cuart •;l.\~ 
lacall;:~dos ne>!i Mun ic r p io5 de Ar;,\io·.H~s. Maqt.\ lhiXes d(~ f'llme idR t;" ::i~o 
i]ernarcJo, do tE'rr i t6r i o m;u··anht:I'I~E. ~ a Coop t::r:.\ t i v,, AgrOJH:'( •J·.~,.. ia 110 
Oai;-;o Purn~fiJa Lb.Ja (DEL-"), estabe l eciti~\ na OR J·l3, ;.:,. 4, 
S.1bia::::a l, P~H·na rba Pi õ\u(, nas condi\:Ões p,.-~:,·v i st ;, !; nest e 
Protocolo. 

Par'iC!)rafo único- O disposto fh! ~t l ., c1á1Jsula soment~ ~E 
apl icd ~ produtores devidam~nte cad~stra~os pe l o Jr!)~a ~stAduh l 

c:oaupr::tcntr:: . 

Cl.~usu la ~i€9 unt.li:!. - O p roduto dever~ stõ"r acob~r t .. lÜO no o;~:·u 
tr~insito por Nota Fisca l do Prodt.lt orr em qu..: (: OIH",tt-; ;;.._ t?':p n ::ss:'".J: 
· s~dtJê\ u rlo tributatJ,\ tl tZ' a~or do com o C,1uv€'nio {Ci1S •+3/90 ~:.· 
Protocol o ICMS 39/91." 

Clju~ula t erceir~ - O ret ortto do le it ~. par~ ~ual qu~r 
Pf\r te do e:~tõ:\do do Mar anhito , i9u~\lni~nte ~H~u1 incitH.;1nci a do IC/'1 ~: , 
~erá acobert~ufo por Not a Fisc a l , na qual C<"111 ~ t~,,.._{ .. t •JUo;~r v<t..: ~r\J : 
·L~ itcz ~;111 retof'no. rect:b do confof'nte Not.l Fi ~C::ll llo l' roúu tof' 
no - - ------------ • d~ --- - I - - -- I ____ .• 

Cl~usul~ q•J<\rta- Ocorrendo de~tin;_,c i(o do l.::ite para 
procli'sso de indu f.tr iali ::~'ão no t.erritório Plauien se. s-a l vo 
past~:.'•Jt i zat; ::\'o, a r e o;;..,on sab i: ida.de Pt:-lo reco lh i•uento do ifltPosto , 4•Je 
d~ i : : ou lle s~r cobra üa qtl~ndo da s~fda do produto ·;n nut~r 3· do 
território n1ar~nhense, fie~ atribt.dda ;.\ Cooperativi'l f'lg r opecuiiria Jo 
0<.\ i ::o P;\rna rbõ.\ Lt da - DEL TA. 

a lo - A bas~ d~ cálculo Ju irnpo~to corre~1J01 1J~r~ ao 
va l or ~. op~r.,çlo con~t~nt~ li~ dlt i wa U~ta F i~ca l J~ Prod ut or 
. ·mt t id ~' n~\ ror"'~',,,, cl .. \•J~•'Jl;t !ii::IJ•Jnd <~ e calH1 r.~ ._, IJ C·H:\do do l't~r<tnh i\'o 

pn~c ~ la ~lo imJIOGto correspond cnt~ .• ,.t i c~çlu d ~ .~: fqyot~ 

ltlb~· r .;-~ t ;..,f u ill . 

o 2a - Q inu•05t O r es•dtante Jo b I.J Jl!ver.{ ~Er reco l hido 
I!' ''' ~\IJG'nt:t~\ dt:• qu.\l qu ttr b~.nco c'omt:>rc i;\l .:-•:.t;J ,:•I,\1 f or;.\ du t~r ri l: dri o 
1n.1r dnh\?11~., , 3t ~ •> 111 ... OI} do n1:.!~ subS.:'fi iJLUt..: :u1 1L1 ~ .. 1 ( .:J L' dlJ f) r"oúut o, 
f)ur un:.'l ü J e G•.JI~' N.-:u:ion<:l l J~ i?~;cu ::,,mt'lltn de TrliJ•.J tuo; 
r:;~t ~\d •J ..L i !i - GNR. ol_t '..ot:.'rv.u1o o CunvUn i ll ~~a,·.c:~ 1-' •.1b li c~tdu n o OOU J~ 2 l 
dtr de::t:mtÚo tl r: l'?B'J , 1"/õlt"<\ crthlito do Gnv1:·r 1n1 ·lo E~ti11Ju J ú i"'ilr"d tt l • ~;o : 

No Ji\ •:ont a : 

s 
ccn tt"" ib•ainte 
l'revista no 
M.,r anhlo. 

3c Em suJstituiçlo ao •lisposto no 
POIIerã promo~er o ~~colh irut:llto direto . 
S i~ t eali\ de Ar-"' eC3daç?,'o eo; t~bei~cido pelo 

5 2o . o 
n~ forr.1~ 

Estado tJo 

Cl.{Y!>ul., q•J i nta- Es t e Prot ocolo ..- .. tra eu1 vigor na J ata 
de SIJi:l PIJb l ic.\çlo no Di~~r" ic or icia l dôt Un i:YO. 

MMANHr.O 

Secretaria de.Estado 
1 de Obras e Serviços 
Públicos 

Comissão de Licitação 
de Obras e Serviços 

Cantl i.(, RS, 24 ~c- outubro · d~ 1?Q1 

--------~~~~-----------
o r/ALÓO . OOS "~IH\05 JACIIITHO 

_____ j~~~J ------- -----Hb~~~~;~ MO. RA REIS 

F.DITAL DE T~,\ DE rRfÇOS !>:9 olU,. -CI.OS/SWI f. 
==::t•==-=====-=-Q •.,:;: ~&= ==·lO;===' ... =======:•==-====,.,-r. 

A V s o 

A Scc rct<~ri ;J de EstildO de Obrns c d.1 Tn(ra-,.: o: c.ruc\11·.!, 

de suJ cc-missão .de Lit.1 t.1<;~o de Obras c Serviços, to rn<\ pC.hlicv, p.trn t" oJ Piwc i n·~· ::t~ 

d<'~ i ntc re~sados , que ( ,lr~ realizar LlClTAÇÃO, na •od:tli d,ldt:!: dt' l O:iADÃ rtf: ?i:rÇQS, P:! 

rn e x \!cu~ào dos scrv ;ç..,~ de Ccm.lt~çio~~ J(l do B.ú...."'TT do lhrltZal, em }ia.ca~. 

I 
l' ode rão parl .iclp::Jr dest.'l TOMAIM DE t'Kf.ÇOS n ~ ''''llln·:-..1~ n;n. iu,. .. ts 

(\UI! :.01 t i sfa~ar:. os rcttuisitos estabelecidos no F.dit:d . 

Os documentos relacionados à r efe.r i li,J TCM•\DA Dt Pil!:ÇDS, ltO<.' tE_ 

.,1 :::::1:;. c:n:~:~::. :~··c:n::::::~·::·:~. •;::r~: ~2:~:p::: ~~: ~::, ::: ::r::•;::::~;>Ó/A~~ra 
A aqoi.Si(\30 do F.dit.:~l ser.1 mc(li<\nl.l! o rccolhi n(• •llu, ;, T .. s.•ur;.1_ 

I r i.! da Secret.ui.., de r.st ado da F.nt'nda/CEA, da: lmpl'lrt;nc i:t de CltS 2CO. CX>O,OO (1.\l.zentot: 

ltil Cruzeiro a) 

O r eceUimento das Propostas dar-se-~ ll<l SecrHar 1.1. de 1:sra<W de 

Obr as c da lnfra-Est r utura, Sala de: ReuniÕes da CLOS, ~Av . Fab n~ 1276 , no dia 15 

de Janeiro 10: 00 horas: perant (' :l Cm:li s c;ão de 

Licita,ão de Obras c Serviços. 

Macapá (AP), 20 de Dozecbro de "t99 1 

A V S O 

·-
A Sccreurla de Estado de Obra~ e d.• lnrra-E,;Lrutur,t, ,l t raves 

de s ua comissão de t.iciu Gão de Obras c ScrviGos, ror''~ p~bl i co , par<1 conhccin1l'ntc 

dos interessados, que fará real i z.1r LICITAÇÃO, na moda I idade: dt• TGi . .,,:';.OA DE P~ÇOS, y~ 

ra cxccu,ão dos serv!ços de Conct.ruç~ da m:o de &irro Jardim Fclià::L3do n, Ctl liA 

Poderão partic ipar desta TO:-lADA DE J'Xf.ÇOS a s c~prc::oo1!> no1cion.tis 

<IUC r.at israçttm os rcl:uisitos e stabelecidos no Edita l. 

Os doc.umcntos rel oacionados .. ~ n-rerl1ta TO:L\0.\ Df. P?.f~OS. que i~ 

clucm as con~i11Õe s 4U•' a regulamentam, cs tar3"o ~ ~iSPl'!>i<;~o dos ·i ,ttC'rcss. :•'l'S, par.;. 

aquis ição c eve ntuais consultas, na Av . Fab n'2 1276 , Jl .. irro Ceu t r ;1l . ro H:•c::p~/AI' . 

1'CS U\.I! ~ 

ria da Secrc tari::J de r:stado da t'azenda/CEA, d.1 i!Jl)O r t~u..:ôa de CHS 200. 000,00 (Du.zc!!,* 

toa f.:n Cruzeiros) 

recchfmento dns Propostas dar-se-··· IM Sccrt"taria de t: ~r. .• J .., de 

Obr.u c da inf ra-Estrutura , Sala de Reu n iÕes da CLOS, .'t Av . FaLI 11 ° 1276 , no dl.1 15 

de 11:00 OlllE ) horns. pc r .Ht t r ,, Comi c;s;n de 

Licitação de Obras c Servi~os . 

Maca pá (AP), 20 c e Dezccbro de 199 1 

A V S O .· 
A Secretaria de Estado de Obras c da lnfra-Estrulln.t , atr_. Vc!o 

de s ua contissão de I.icitac;ão de Obras c Serviços : t or n:J pÚUlico, par;• n•nhc-cir•cu::v 

dos interessados, que f ar~ rea l iur LICITAÇÃO, n.a mod:tl id.ule de TUt\0.'1, Df r-2EÇOS, p~ 

ra execução dos serv!csos de Reforma do Antigo Supermercado da CEA, para 

Construção e Adaptação· da Oficina Eletr onica e Sede da Oivi são do Int~ 
rior. 

Pode rã o part i c i par dcsC:J TtmJdll.; DE l'_!.l[~S ll~ ••u,;•rc·!;:•s ''"< i nn.t is 

que r.ati sh~am os retJU i sitos estabelecidos no F.d: tal . 

Os docwaentos relo1cionados à :-e í erilt.1 TO'r'..,\0.'• Ol Pi\EÇOS, qut· i,!! 

cluem as conrliçÜes qu•• a r egulamentam, cst .Hão ~ dispos lç~o do!> lntercs!'.:''~·s, , •. 1:.-.1 

aquis ição e evchtuais co ns ultas , na flv . f<~b 1l!l 1276, 1.\;d r ro Cc••= r;d . f'I:J 1-t .• ..:.~;>•; /AJ', 

" aqu isição do f.di ta l scra mcdi.an t~o.~ o re r:olhimf'Hlo. 

da da Secretaria L;~ i:s! ado da f .ucnd.l/Ct:A, da i.-.porL~w. ;., de CI! USO.OOO,OO {CEN

TO E CINCOE!ITA MIL CRUZEIROS) 

O recebimento das Pr opostas do1r-sc - .~ nr~ Secr('t.a r i.1 tJe J:.stado de 

Obr as e da ln(ra-F.strutura , Sala de ReuniÕes da Ct.OS ,. ;, t\v . Fah u\~ 1276, uo di•• 15 

de janeiro de 1991, 4s 09:00 Nove ) lto r<Js, perJntl· ;I Comis§i o 

l~ icita~ão de Obras e Serviços. 

Hac.1pá (AP}, 23 de dezembro de 19Yl 

(\ · 
/(/1}/j .. ~ i. Jlí.:'(\ 

' / ...... •Di f'l-:., ,. ..,:-.,''=~::. "t 

'------- ------------~------------------------~---------------' 


	

